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III. DESCRIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DAS FUNÇÕES TIPO / CATEGORIAS E RESPECTIVOS NÍVEIS DE DESENVOLVIMENTO 
 
 

Função Tipo / 
Categoria 

Assistente de Manutenção de Infra-Estruturas 
Área de 
Conhecimento: 

Manutenção de Infra-
Estruturas e Apoio aos 
Serviços 

Âmbito Funcional: 
Realiza trabalhos diversos com vista à manutenção das infra-estruturas da 
Empresa (edifícios, estúdios,...), utilizando os materiais e equipamentos 
adequados. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Assistente de 
Manutenção de 
Infra-Estruturas 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalhos simples e rotineiros de construção, reparação e restauro de infra-estruturas, segundo instruções e 
procedimentos definidos. 
Aplica conhecimentos adequados (carpintaria, pintura, serralharia, alvenaria, ...) à sua área de especialidade. 
Assegura o transporte e montagem dos materiais e equipamentos inerentes às tarefas que executa. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 

Assistente de 
Manutenção de 
Infra-Estruturas 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a normas e métodos, assegurando a execução de todas as actividades 
inerentes à boa conservação das infra-estruturas. 
Aplica conhecimentos inerentes à sua área de especialidade. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada ou 
Curso Tecnológico de Artes 
e Ofícios. 

Assistente de 
Manutenção de 
Infra-Estruturas 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho variado, de acordo com planos definidos, consubstanciado na coordenação das actividades inerentes 
à manutenção das infra-estruturas. 
Possui conhecimentos específicos para proceder à análise e interpretação de projectos e tem autonomia para 
coordenar e planear a actividade de outros trabalhadores, de forma a garantir a prestação dos serviços solicitados. 
Pode coordenar equipas de trabalho. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada ou 
Curso Tecnológico de Artes 
e Ofícios. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Assistente de Apoio aos Serviços 
Área de 
Conhecimento: 

Manutenção de Infra-
Estruturas e Apoio aos 
Serviços 

Âmbito Funcional: 
Executa tarefas de serviço geral de apoio e suporte a todas as áreas da 
Empresa, operando os equipamentos necessários. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Assistente de Apoio 
aos Serviços 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho simples e rotineiro de apoio aos serviços, nomeadamente movimentação e armazenamento de 
documentos/material diverso, reprodução de documentos utilizando equipamentos simples, segundo instruções e 
procedimentos definidos. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 
Conhecimento da 
regulamentação em vigor. 

Assistente de Apoio 
aos Serviços 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho semi-rotineiro de apoio aos serviços, sujeito a normas e métodos, assegurando, nomeadamente, o 
atendimento telefónico, o atendimento de visitantes, a condução e assistência de viaturas e a requisição e registo de 
documentos/material diverso. 
Aplica conhecimentos simples para a operacionalização de equipamentos de serviço geral, zelando pela sua 
conservação e bom estado de funcionamento. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 
Conhecimento da 
regulamentação em vigor. 

Assistente de Apoio 
aos Serviços 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho de apoio aos serviços, de média complexidade, consubstanciada na condução de viaturas para 
deslocação do pessoal em serviço. 
Possui conhecimentos específicos e tem autonomia para coordenar e planear a distribuição de pessoal e viaturas de 
forma a garantir a prestação dos serviços solicitados. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 
Conhecimento da 
regulamentação em vigor. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Assistente de Artes Visuais 
Área de 
Conhecimento: 

Artes Visuais 

Âmbito Funcional: 

Desenvolve as actividades complementares necessárias à concepção da 
envolvente visual dos programas. 

Assegura a execução dos trabalhos de acordo com os objectivos da concepção. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Assistente de Artes 
Visuais 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho simples e rotineiro de organização, movimentação, execução de peças ou partes da envolvente visual 
dos programas, segundo instruções e procedimentos definidos. 
Aplica conhecimentos simples para comprar, alugar, adequar e conservar os elementos complementares necessários à 
implementação dos projectos. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 

Assistente de Artes 
Visuais 
Nível de 

Desenvolvimento II  

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a normas e métodos, assegurando a execução de todas as actividades 
complementares à implementação dos projectos, previamente concebidos, para os programas. 
Aplica conhecimentos específicos que lhe permitem assegurar adereços e efeitos da envolvente visual dos programas. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada ou 
Curso Tecnológico de Artes 
e Ofícios. 

Assistente de Artes 
Visuais 
Nível de 

Desenvolvimento III  

Realiza trabalho variado, com componente criativa, consubstanciado na coordenação das actividades complementares 
inerentes à concepção, planeamento e implementação dos projectos, previamente concebidos, para os programas. 
Possui conhecimentos específicos para proceder à análise e interpretação de projectos e tem autonomia para 
coordenar e planear a actividade de outros trabalhadores, de forma a garantir a prestação dos serviços solicitados. 
Pode coordenar equipas de trabalho. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada ou 
Curso Tecnológico de Artes 
e Ofícios. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Artes Visuais 
Área de 
Conhecimento: 

Artes Visuais 

Âmbito Funcional: 
Estuda, concebe e executa a composição física e/ou facial dos intervenientes 
em programas. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de Artes 
Visuais 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho semi-rotineiro, de acordo com planos definidos, para garantir a aparência requerida aos intervenientes 
nos programas.  
Aplica conhecimentos simples na conservação, manuseamento e aplicação dos produtos necessários à composição 
física e/ou facial dos intervenientes.  

Curso Tecnológico de 
Design ou Curso 
Tecnológico de Artes e 
Ofícios ou 12º ano (Curso 
Geral de Artes Visuais). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Artes 
Visuais 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza um trabalho variado de consulta de fontes de informação que lhe permite assegurar que os intervenientes terão 
a imagem adequada às características do programa. 
Possui conhecimentos específicos que lhe permitem utilizar os produtos e materiais adequados à composição da 
imagem pretendida. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Tecnológico de 
Design ou Curso 
Tecnológico de Artes e 
Ofícios ou 12º ano (Curso 
Geral de Artes Visuais). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Artes 
Visuais 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico, consubstanciado no estudo e coordenação das actividades inerentes à composição física 
e/ou facial dos intervenientes em programas, nomeadamente a elaboração de planos de trabalho assegurando a 
presença dos materiais e produtos necessários à consecução do trabalho 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para proceder à análise e interpretação de projectos e tem autonomia para 
coordenar e planear a actividade de outros trabalhadores, de forma a garantir a prestação dos serviços solicitados. 

Curso Tecnológico de 
Design ou Curso 
Tecnológico de Artes e 
Ofícios ou 12º ano (Curso 
Geral de Artes Visuais). 
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Grafismo 
Área de 
Conhecimento: 

Artes Visuais 

Âmbito Funcional: 
Estuda, planeia, concebe e executa elementos de grafismo electrónico, 
animação, efeitos especiais, truncagem e genéricos dos programas, utilizando 
os meios e tecnologias disponíveis. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de Grafismo 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, de acordo com planos definidos, para a concepção do grafismo a utilizar nos programas 
(informativos e/ou lúdicos) e para a adaptação gráfica dos genéricos de programas estrangeiros para versões 
portuguesas.  
Possui conhecimentos específicos de informática para a utilização de software adequado ao desenvolvimento de 
elementos gráficos. 

Curso Tecnológico de 
Design ou Curso 
Profissional de Audiovisuais 
e Produção dos Media ou 
12º ano (Curso Geral de 
Artes Visuais). 

Técnico de Grafismo 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza um trabalho técnico de certa complexidade inerente à elaboração de ”story boards” de genéricos, de páginas 
web e de design de comunicação. 
Possui conhecimentos informáticos para realizar modulação e animação para cenografia virtual, utilizando o software 
adequado. 
Possui autonomia para desenvolver aplicações informáticas para a utilização de bases gráficas. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Tecnológico de 
Design ou Curso 
Profissional de Audiovisuais 
e Produção dos Media ou 
12º ano (Curso Geral de 
Artes Visuais). 
Conhecimentos de 
componentes informáticas 
de especialização gráfica. 

Técnico de Grafismo 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza um trabalho criativo para efectuar o planeamento e a elaboração de animações de genéricos e grafismo 
necessários à produção dos programas. 
Poderá também efectuar a concepção de “story boards”, páginas web, design gráfico de comunicação e desenhos de 
cenários. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos para a concepção e realização da linha gráfica da estação. 
Pode coordenar equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Audiovisual e Multimédia ou 
formação superior 
equivalente. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Cenografia 
Área de 
Conhecimento: 

Artes Visuais 

Âmbito Funcional: 

Planeia e concebe os espaços cénicos dos programas. 

Assegura a coordenação dos trabalhos de execução de acordo com os 
objectivos e os orçamentos aprovados. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de 
Cenografia 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, de acordo com planos definidos, consubstanciado na organização e acompanhamento da 
execução/montagem de cenários. 
Possui conhecimentos específicos para proceder à análise e interpretação dos projectos e para assegurar o controlo 
orçamental e de meios. 
Sob orientação pode estudar e conceber cenários simples. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Tecnológico de 
Design ou Curso 
Profissional de Audiovisuais 
e Produção dos Media ou 
12º ano (Curso Geral de 
Artes Visuais). 

Técnico de 
Cenografia 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho criativo, segundo objectivos definidos, consubstanciado no estudo e concepção de projectos para 
espaços cénicos de programas e supervisiona a sua execução. 
Possui conhecimentos técnicos que lhe permitem elaborar maquetas, plantas ou outras formas de materialização de 
uma proposta de projecto. 
Pode coordenar equipas de trabalho. 

Curso Tecnológico de 
Design ou Curso 
Profissional de Audiovisuais 
e Produção dos Media ou 
12º ano (Curso Geral de 
Artes Visuais). 
Bons conhecimentos de 
Pintura, Escultura, Design. 

Técnico de 
Cenografia 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho criativo e especializado no âmbito do estudo, concepção e implementação de projectos para espaços 
cénicos de eventos especiais e de programas de grande projecção para a Empresa. 
Possui um domínio de conhecimentos que lhe permite assegurar a execução de espaços cénicos de grande 
complexidade envolvendo, nomeadamente, a coordenação de várias equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Belas Artes/Arquitectura ou 
formação superior 
equivalente. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Electricista 
Área de 
Conhecimento: 

Manutenção Técnica 

Âmbito Funcional: 
Instala, conserva e repara os circuitos eléctricos e outra aparelhagem ou 
equipamento eléctrico e electrónico associado, cumprindo com a 
regulamentação em vigor. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Electricista 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a normas ou métodos, consubstanciado na montagem, conservação e 
reparação das instalações eléctricas, através da análise de esquemas, desenhos e especificações técnicas das 
instalações, circuitos e equipamentos. 
Aplica conhecimentos específicos com vista ao diagnóstico de avarias e deficiências, tendo em conta as diferentes 
bases tecnológicas, e procede à sua reparação. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 
Conhecimento da 
regulamentação em vigor. 

Electricista 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho variado, segundo planos, com vista à elaboração de esquemas, desenhos e especificações técnicas, 
bem como à execução de alterações ou substituições de equipamentos, incluindo medições e orçamentos. 
Possui conhecimentos técnicos para utilizar aparelhos de medida e controlo nos diversos domínios da tecnologia. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Profissional de 
Electricidade e Energia ou 
Curso Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónica. 
Conhecimento da 
regulamentação em vigor. 

Electricista 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico consubstanciado na coordenação de trabalhos de montagem, alteração, conservação e 
reparação de instalações eléctricas. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos que lhe permitem efectuar com autonomia a concepção, reparação e 
fiscalização de instalações eléctricas. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Curso Profissional de 
Electricidade e Energia ou 
Curso Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónica. 
Conhecimento da 
regulamentação em vigor. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Comunicações 
Área de 
Conhecimento: 

Manutenção Técnica 

Âmbito Funcional: 

Transporta, instala e opera os equipamentos e sistemas de telecomunicações, 
fixos ou móveis, necessários à transmissão/recepção dos sinais de vídeo e 
áudio. 

Procede ao diagnóstico e reparação de avarias. 

Opera os equipamentos e sistemas necessários à captação, tratamento, 
comutação, registo e reprodução de sinais de vídeo e áudio. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de 
Comunicações 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, segundo planos, inerente à conservação, transporte, montagem e desmontagem dos 
diferentes recursos técnicos que opera. 
Possui conhecimentos específicos para identificar e efectuar pequenas reparações e ensaio dos equipamentos de 
comunicações. 
Pode, sob orientação, operar os sistemas de telecomunicações e os equipamentos destinados à captação, tratamento, 
comutação, registo e reprodução de sinais de vídeo e áudio.  

Curso Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónica ou 
Curso Profissional de 
Electrónica e Automação ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de 
Comunicações 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico consubstanciado na operação dos equipamentos e dos sistemas de telecomunicações, 
designadamente as estações DSNG (transmissão digital via satélite) e os equipamentos de transmissão via feixes 
hertzianos. 
Procede ao encaminhamento dos sinais junto dos operadores de satélite e centrais técnicas. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para operar os equipamentos e sistemas necessários à captação, tratamento, 
comutação, registo e reprodução de sinais de vídeo e áudio. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónica ou 
Curso Profissional de 
Electrónica e Automação ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de 
Comunicações 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico de forma a garantir a exploração operacional dos meios e equipamentos de telecomunicações. 
Garante a operacionalidade dos equipamentos com base em critérios de prevenção e no âmbito do diagnóstico 
efectuado aos equipamentos e sistemas. 
Possui conhecimentos técnicos para proceder à análise de esquemas, desenhos e especificações técnicas e elaborar 
relatórios técnicos. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Electrónica e 
Telecomunicações ou 
formação superior 
equivalente. 
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Electrónica 
Área de 
Conhecimento: 

Manutenção Técnica 

Âmbito Funcional: 
Instala, ensaia, repara e promove a operacionalização dos equipamentos de 
natureza electrónica, nas suas partes eléctricas, electrónicas, ópticas, 
mecânicas ou outras. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de 
Electrónica 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, sujeito a planos, consubstanciado na montagem, reparação, ensaio e manutenção 
operacional dos equipamentos electrónicos e sistemas informáticos e mecânicos associados. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para aplicar e interpretar esquemas ou diagramas e para analisar o 
comportamento dos circuitos, mediante o emprego racional de aparelhagem de medida e controlo e/ou de tecnologias 
informáticas. 

Curso Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónica ou 
Curso Profissional de 
Electrónica e Automação ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de 
Electrónica 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico consubstanciado na concepção de equipamentos electrónicos ou instalações simples. 
Possui conhecimentos técnicos que lhe permitem efectuar com autonomia a análise de esquemas e outras 
especificações técnicas e a elaboração de relatórios. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação, que executam a instalação, manutenção e 
reparação de equipamentos, electrónicos ou de outras bases tecnológicas, e dos meios de transmissão. 

Formação superior em 
Electrónica e 
Telecomunicações ou 
formação superior 
equivalente. 

Técnico de 
Electrónica 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico e complexo, sob supervisão de quadros superiores, de pesquisa, desenvolvimento e 
implementação de projectos no âmbito das tecnologias de produção e emissão. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos e experiência para optimizar os processos de produção. 
Tem autonomia para estabelecer ligações com entidades externas no âmbito das telecomunicações. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Electrónica e 
Telecomunicações ou 
formação superior 
equivalente. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Plataformas Multimédia 
Área de 
Conhecimento: 

Sistemas de 
Informação e 
Multimédia 

Âmbito Funcional: 
Procede ao tratamento, criação e desenvolvimento dos conteúdos para as 
plataformas digitais. 

Concebe a imagem gráfica dos vários conteúdos multimédia. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de 
Plataformas 
Multimédia 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a normas e métodos, efectuando nomeadamente a inserção/actualização de 
conteúdos e a legendagem nas várias plataformas digitais. 
Aplica conhecimentos específicos para operar equipamentos e sistemas multimédia. 
Sob orientação, capta, regista, monta, trata e armazena conteúdos para divulgação multimédia. 

Curso Tecnológico de 
Design ou Curso 
Profissional de Audiovisuais 
e Produção dos Media ou 
12º ano (Curso Geral de 
Artes Visuais). 
Conhecimentos de 
aplicações informáticas de 
tecnologia multimédia. 

Técnico de 
Plataformas 
Multimédia 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Executa trabalho técnico e criativo consubstanciado na concepção e desenvolvimento da imagem gráfica dos 
conteúdos multimédia. 
Possui conhecimentos técnicos para a criação e desenvolvimento de conteúdos originais nas plataformas digitais da 
Empresa, tendo autonomia para estabelecer os links audiovisuais com vista à divulgação de informação interna e 
externa. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

12º ano (Curso Geral de 
Artes Visuais). 
Formação técnica na área 
de Design Gráfico. 

Técnico de 
Plataformas 
Multimédia 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Executa trabalho criativo e complexo, de acordo com as políticas da Empresa, procedendo à definição da política 
multimédia a implementar e à selecção e gestão dos meios a utilizar. 
Possui um domínio de conhecimentos especializados e é responsável pela produção e divulgação dos conteúdos 
multimédia nas plataformas digitais da Empresa. 
Pode coordenar os meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Gestão de Sistemas de 
Informação e Multimédia ou 
formação superior 
equivalente. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Sistemas de Informação 
Área de 
Conhecimento: 

Sistemas de 
Informação e 
Multimédia 

Âmbito Funcional: 

Opera e assegura a manutenção de equipamentos informáticos e respectivos 
periféricos. 

Procede à resolução lógica de problemas aplicacionais e desenvolve projectos 
informáticos em consonância com a política da Empresa. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de Sistemas 
de Informação 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho técnico para efectuar o suporte informático a todas as áreas da Empresa, nomeadamente, na 
manutenção, instalação, configuração e actualização de equipamentos informáticos e de sistemas de redes e 
operativos. 
Possui conhecimentos técnicos para accionar, vigiar e controlar as operações de tratamento de informação, bem como, 
para o tratamento de dados de uma determinada aplicação informática. 

Curso Profissional de 
Ciências Informáticas ou 
Curso Tecnológico de 
Informática ou 12º ano 
(Curso Geral de Ciências e 
Tecnologias). 

Técnico de Sistemas 
de Informação 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico e complexo com vista à elaboração do desenho e das especificações técnicas dos módulos ou 
de toda uma aplicação informática. 
Possui conhecimentos técnicos para o estudo, concepção, programação e lançamento de sistemas aplicacionais. 
Gere e administra bases de dados e sistemas de informação e zela pela sua segurança propondo soluções mais 
adequadas para melhorar a performance dos equipamentos e comunicações da Empresa. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Profissional de 
Ciências Informáticas ou 
Curso Tecnológico de 
Informática ou 12º ano 
(Curso Geral de Ciências e 
Tecnologias) e/ou formação 
superior em Engenharia de 
Sistemas e Informática ou 
formação superior 
equivalente. 

Técnico de Sistemas 
de Informação 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho especializado e complexo consubstanciado no planeamento e elaboração de propostas de soluções 
técnicas mais adequadas aos projectos informáticos da Empresa, coordenando a sua execução. 
Possui um domínio de conhecimentos especializado e é responsável, nomeadamente, pela intervenção no 
levantamento dos sistemas de informação, pela gestão e controlo e pelas propostas de soluções de racionalização, 
recomendando o uso de novas tecnologias. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Engenharia de Sistemas e 
Informática ou formação 
superior equivalente. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Assistente de Operações 
Área de 
Conhecimento: 

Operação e Sistemas 

Âmbito Funcional: 
Executa trabalhos de apoio às áreas de operação, emissão e produção de 
programas. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Assistente de 
Operações 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho simples e rotineiro, segundo instruções e procedimentos definidos, com vista à preparação, execução, 
controlo e conservação de materiais e elementos acessórios que sirvam de apoio à produção e realização de 
programas. 
Aplica conhecimentos simples inerentes à movimentação, transporte, montagem, desmontagem e armazenamento de 
materiais e elementos acessórios que assegurem a execução dos programas. 
Pode, sob orientação, operar equipamentos complementares. 
Pode proceder à detecção e reparação de deficiências nos elementos simples de ligação dos equipamentos. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 

Assistente de 
Operações 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a normas e métodos, assegurando a implementação de métodos eficazes de 
apoio e controlo dos procedimentos determinados. 
Aplica conhecimentos específicos para executar com autonomia todas as tarefas de apoio às áreas de operação, 
emissão e produção. 
Pode, sob orientação, operar equipamentos. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 

Assistente de 
Operações 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho variado, de acordo com planos definidos, consubstanciado na coordenação das actividades inerentes 
ao apoio às operações. 
Possui conhecimentos específicos para proceder à análise e interpretação de projectos e tem autonomia para 
coordenar e planear a actividade de outros trabalhadores, de forma a garantir a prestação dos serviços solicitados. 
Pode coordenar equipas de trabalho. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Imagem 
Área de 
Conhecimento: 

Operação e Sistemas 

Âmbito Funcional: 

Opera diferentes equipamentos e sistemas audiovisuais de acordo com a sua 
área de especialização. 

Controla os níveis técnicos dos sinais de vídeo e áudio e assegura a sua 
harmonização estética. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de Imagem 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, segundo planos, para assegurar a operação e o funcionamento de diferentes equipamentos e 
sistemas audiovisuais, designadamente executando as operações necessárias ao controlo e ajuste técnico da imagem, 
à captação de imagem e som e à mistura e efeitos especiais, consoante a sua área de especialidade. 
Possui conhecimentos específicos para, designadamente, efectuar o alinhamento das saídas das fontes de imagem 
antes da produção, vigiar e controlar a qualidade técnica de saída das imagens durante a produção, harmonizar o 
tempo, a natureza das transições e a selecção das fontes, o registo, a reprodução e a edição da imagem e do som, 
consoante a sua área de especialidade. 
Pode assegurar, quando necessário, o encaminhamento e comutação dos diferentes sinais de vídeo. 
Orienta e colabora na montagem dos equipamentos adequados. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou Curso 
Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónico ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias ou 
Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). Formação 
profissional adequada. 

Técnico de Imagem 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico consubstanciado na concepção, planeamento e implementação das operações necessárias à 
produção de programas, espectáculos e emissões. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para, com autonomia, determinar a qualidade técnica e estética da imagem, 
colaborar com a realização na definição do estilo de imagem e tomar as medidas operacionais adequadas, perante 
alterações e anomalias. 
Pode assegurar, quando necessário, o contacto com diferentes áreas para o encaminhamento e transmissão da 
informação. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou Curso 
Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónico ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias ou 
Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). Formação 
profissional adequada. 

Técnico de Imagem 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico sendo responsável pelo planeamento e controlo da qualidade técnica e estética da imagem e 
som durante a produção e a emissão. 
Possui conhecimentos técnicos para colaborar na escolha dos equipamentos e para avaliar e identificar os requisitos 
da produção em estúdio e/ou exterior, bem como para efectuar a analise e elaboração de relatórios técnicos. 
Colabora com áreas afins na optimização dos processos de produção. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou Curso 
Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónico ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias ou 
Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). Formação 
profissional adequada. 



 

 63

 
Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Sistemas Audiovisuais 
Área de 
Conhecimento: 

Operação e Sistemas 

Âmbito Funcional: 

Opera diferentes equipamentos e sistemas audiovisuais. 

Assegura o encaminhamento e/ou a transmissão da informação produzida, 
através dos meios disponíveis. 

Controla os níveis técnicos dos sinais de vídeo e áudio e assegura a sua 
harmonização estética. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de Sistemas 
Audiovisuais 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, segundo planos, para assegurar a operação e o funcionamento de diferentes equipamentos e 
sistemas audiovisuais. 
Possui conhecimentos específicos para efectuar a captação, a comutação, o tratamento técnico, o registo e edição e a 
reprodução de sinais de vídeo e áudio. 
Pode efectuar a iluminação de pequenos espaços cénicos de programas de pequena produção. 
Pode assegurar a condução da emissão e proceder à transmissão e encaminhamento da informação produzida. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Ciências e 
Tecnologias).  
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Sistemas 
Audiovisuais 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico de maior especialização ao nível da operação dos diferentes sistemas e tecnologias 
audiovisuais. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para tomar, com autonomia, as medidas operacionais adequadas, perante 
alterações de natureza estética ou alterações e anomalias de natureza técnica durante o processo de produção. 
Assegura, quando necessário, o contacto com diferentes áreas para o encaminhamento e transmissão da informação 
independentemente das características dos conteúdos e do formato dos suportes. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Ciências e 
Tecnologias). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Sistemas 
Audiovisuais 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico sendo responsável pelo planeamento e controlo da qualidade técnica e estética da imagem e 
som e das actividades técnicas e operacionais. 
Possui domínio de conhecimentos que lhe permitem actuar com autonomia e efectuar a análise e elaboração de 
relatórios técnicos. 
Colabora com áreas afins na optimização dos processos de produção. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Ciências e 
Tecnologias). 
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Som 
Área de 
Conhecimento: 

Operação e Sistemas 

Âmbito Funcional: 

Opera equipamentos e sistemas (televisão, rádio e multimédia) com vista à 
captação, composição e tratamento de conteúdos de som. 

Controla os níveis de áudio, assegura a transmissão/recepção de sinais de 
áudio e procede ao respectivo processamento e encaminhamento. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de Som 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, segundo planos, relativo à captação, registo, reprodução, mistura, edição, pós-produção, 
amplificação, comutação e encaminhamento do som. 
Possui conhecimentos específicos para analisar e ajustar os níveis de som em conformidade com as normas 
estabelecidas. 
Opera os equipamentos adequados ao trabalho em estúdio e nos exteriores. 
Pode assegurar a instalação e montagem de equipamentos. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Som 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico consubstanciado no tratamento da componente áudio de programas, em eventos de maior 
complexidade ou projecção, e pode colaborar na apreciação do desempenho e funcionalidade de novas unidades a 
instaladar. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para assegurar o controlo da qualidade sonora, procedendo, 
independentemente da fonte ou origem, ao seu processamento, valorização, encaminhamento e comutação. 
Assegura, quando necessário, o contacto com entidades externas no âmbito da recepção e transmissão dos sinais de 
áudio. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Som 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico de acordo com os objectivos dos programas sendo responsável pelo planeamento e controlo 
da qualidade técnica e estética do som e das actividades técnicas e operacionais. 
Possui conhecimentos técnicos para assegurar o cumprimento das normas e especificações da Empresa. 
Colabora com áreas afins na optimização dos processos de produção. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). 
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Iluminação 
Área de 
Conhecimento: 

Operação e Sistemas 

Âmbito Funcional: 
Planeia, concebe e executa as operações necessárias à iluminação dos 
espaços cénicos de programas de televisão e ao controlo técnico e estético da 
imagem produzida. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de 
Iluminação 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, segundo planos, para assegurar a operação e o funcionamento de diferentes equipamentos e 
sistemas audiovisuais, designadamente executando as operações necessárias à iluminação de espaços cénicos de 
programas. 
Possui conhecimentos específicos para analisar, interpretar e elaborar desenhos de luz e/ou memórias descritivas de 
programas de pequena produção e/ou complexidade. 
Orienta e colabora na montagem dos equipamentos adequados aos diferentes projectos de iluminação. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção dos 
Media ou Curso Tecnológico 
de Electrotecnia/Electrónico 
ou 12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias ou 
Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). Formação 
profissional adequada. 

Técnico de 
Iluminação 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico e criativo consubstanciado na concepção, planeamento e implementação dos projectos de 
iluminação dos espaços cénicos de programas.  
Possui conhecimentos técnico-funcionais para, com autonomia, analisar, interpretar e elaborar desenhos de luz e/ou 
memórias descritivas e determinar a qualidade técnica e estética da imagem. 
Colabora com a realização e cenografia na definição do estilo de imagem e toma as medidas operacionais adequadas. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção dos 
Media ou Curso Tecnol. de 
Electrot./Electrónico ou 12º 
ano (C. Geral de Ciências e 
Tecnologias ou C.Geral Artes 
do Espectáculo). Formação 
profissional adequada. 

Técnico de 
Iluminação 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico e criativo de concepção e elaboração do desenho de luz e das respectivas memórias 
descritivas necessárias à produção de programas de grande produção e complexidade. 
Possui conhecimentos técnicos para colaborar na escolha dos equipamentos e para a avaliar situações em estúdio 
e/ou exterior. 
Colabora com áreas afins na optimização dos processos de produção. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção dos 
Media ou Curso Tecnol. de 
Electrot./Electrónico ou 12º 
ano (C. Geral de Ciências e 
Tecnologias ou C.Geral Artes 
do Espectáculo). Formação 
profissional adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Editor de Imagem 
Área de 
Conhecimento: 

Operação e Sistemas 

Âmbito Funcional: 

Planeia, concebe e executa as acções necessárias ao registo, reprodução, 
tratamento e edição vídeo e áudio, com equipamentos de produção e pós-
produção. 

Controla os níveis técnicos dos sinais de vídeo e áudio e assegura a 
harmonização das sequências dos conteúdos. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição   
Formação e 
Conhecimentos 

Editor de Imagem 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, segundo planos, relativo à execução das operações necessárias ao registo, reprodução e à 
edição de notícias ou programas. 
Possui conhecimentos específicos para a realização das operações com sistemas simples e complexos de produção e 
pós-produção vídeo e áudio. 
Assegura a comutação, recepção e encaminhamento das fontes de sinal. 
Pode operar sistemas de captação e de tratamento de imagem e som. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou Curso 
Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónico ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias). 
Formação profissional 
adequada. 

Editor de Imagem 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico e criativo para a ilustração visual e sonora de textos e programas, analisando e interpretando 
as directrizes genéricas traçadas pelo Jornalista, Produtor ou Realizador. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para actuar com autonomia e assegurar o controle de qualidade dos sinais de 
vídeo e áudio, procedendo à sua regulação e valorização. 
Efectua a concepção de grafismos e efeitos especiais a utilizar nos programas (informáticos e/ou lúdicos). 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou Curso 
Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónico ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias). 
Formação profissional 
adequada. 

Editor de Imagem 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico e criativo sendo responsável pelo estudo, planeamento e concepção de operações de edição. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos para assumir a direcção da edição. 
Colabora com áreas afins na optimização dos processos de produção. 
Pode coordenar os meios técnicos e equipas de trabalho. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou Curso 
Tecnológico de 
Electrotecnia/Electrónico ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências e Tecnologias). 
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Gestão de Sistemas 
Área de 
Conhecimento: 

Operação e Sistemas 

Âmbito Funcional: 

Opera diferentes tecnologias e sistemas audiovisuais. 

Assegura a análise, a convenção, o processamento, o encaminhamento/ 
endereçamento, a transmissão e a recepção de conteúdos, através dos 
recursos tecnológicos instalados. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de Gestão 
de Sistemas 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, segundo planos, para assegurar a operação e o funcionamento de diferentes equipamentos, 
sistemas e tecnologias audiovisuais, procedendo nomeadamente ao controlo, registo e reprodução dos conteúdos. 
Possui conhecimentos específicos para, com autonomia, efectuar o planeamento, a análise, a comutação, o 
encaminhamento/endereçamento, a transmissão ou recepção de sinais de vídeo e áudio, independentemente da sua 
origem. 
Garante a análise da qualidade técnica dos sinais recepcionados e/ou emitidos e a identificação e resolução de 
anomalias técnicas e operacionais, no âmbito da sua função. 
Garante a aquisição, a convenção e a gestão de conteúdos nos sistemas instalados. 
Elabora relatórios técnicos. 
Assegura o contacto com entidades internas e/ou externas no âmbito da transmissão e recepção da informação. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Ciências e 
Tecnologias).  
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Gestão 
de Sistemas 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico sendo responsável pelo planeamento e controlo da qualidade dos conteúdos produzidos e das 
actividades técnicas e operacionais. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos para a identificação e análise de anomalias e para a apresentação de 
sugestões e soluções de forma a garantir o bom funcionamento dos sistemas. 
Garante a aplicação das normas técnicas e operacionais, assegurando a optimização dos processos de trabalho. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Ciências e 
Tecnologias).  
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Assistente de Programas / Informação 
Área de 
Conhecimento: 

Produção de 
Programas 

Âmbito Funcional: 

Presta apoio aos intervenientes nas diferentes fases do processo de criação de 
produção de programas / informação e planeamento da emissão. 

Assiste directamente a produção, a realização, as equipas redactoriais e 
promove as condições necessárias à produção dos programas / informação e à 
emissão. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Assistente de 
Programas / 
Informação 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, sujeito a planos, consubstanciado na promoção das condições necessárias à produção de 
programas / informação e planeamento da emissão, assegurando, designadamente, a preparação dos meios e 
equipamentos. 
Possui conhecimentos específicos no apoio à preparação e organização dos projectos e à execução dos programas / 
informação e da emissão, assegurando, nomeadamente, a rotina diária da equipa, a promoção de contactos, a análise 
da imprensa diária, a pesquisa de informação, a elaboração de textos, arquivo e expediente diverso com utilização das 
tecnologias apropriadas. 
Analisa a viabilidade dos pedidos de marcação de meios provenientes de diversas áreas. 
Garante a divulgação da informação actualizada que permita a execução dos planos operacionais. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). 
Formação profissional 
adequada. 

Assistente de 
Programas / 
Informação 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico-funcional com o objectivo de implementar metodologias eficazes à criação das condições 
necessárias à produção dos programas / informação e à emissão. 
Possui conhecimentos técnicos-funcionais para produzir ou realizar segmentos de programas ou programas de 
alinhamento, apoiar a produção no âmbito das plataformas multimédia, bem como colaborar na optimização dos 
processos de produção e assegurar, quando necessário, as tarefas de ligação com entidades externas no âmbito da 
produção. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). 
Formação profissional 
adequada. 

Assistente de 
Programas / 
Informação 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico com o objectivo de implementar metodologias de planeamento, coordenação e 
acompanhamento de produção de conteúdos. 
Possui conhecimentos técnicos para, com base em directivas superiores, recomendar e elaborar dossiers informativos 
sobre os mais diversos temas. 
Colabora activamente na escolha das opções mais adequadas em termos de viabilidade, custos e eficácia. 
Pode coordenador meios técnicos e equipas de trabalho. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). 
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Planeamento e Gestão de Meios 
Área de 
Conhecimento: 

Produção de 
Programas 

Âmbito Funcional: 
Analisa, planeia e elabora o plano operacional para transmissão e recepção de 
programas e notícias, de acordo com os pedidos emanados das diferentes 
áreas de produção e emissão.  

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de 
Planeamento e 

Gestão de Meios 
Nível 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, sujeito a planos estabelecidos, consubstanciado na elaboração do plano diário para 
transmissão e recepção de programas e notícias. Assegura a afectação e reserva dos meios operacionais e dos 
circuitos necessários para registo e emissão de programas, destinados às áreas da produção, da pós-produção e da 
emissão. 
Possui conhecimentos específicos para assegurar a rotina diária da área a que se reporta, designadamente, 
estabelecendo os contactos com organizações nacionais e internacionais para marcação de circuitos. 

Cursos Profissionais de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo – preferencial). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de 
Planeamento e 

Gestão de Meios 
Nível 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico-funcional de planeamento, organização e coordenação de meios operacionais de produção. 
Possui conhecimentos técnicos para colaborar na escolha das opções de marcação de meios em termos de 
viabilidade, custos e eficácia. 
Pode coordenar trabalhadores de menor qualificação. 

Cursos Profissionais de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo – preferencial). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de 
Planeamento e 

Gestão de Meios 
Nível 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico de gestão de meios operacionais de produção com o objectivo de implementar métodos 
lógicos de planeamento e coordenação. 
Possui conhecimentos específicos que lhe permitem assegurar os meios operacionais de produção necessários a 
programas e eventos de grande complexidade. 
Coordena equipas de trabalho. 

Cursos Profissionais de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo – preferencial). 
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Locutor / Apresentador 
Área de 
Conhecimento: 

Produção de 
Programas 

Âmbito Funcional: 
Apresenta, entrevista, narra e conduz programas em emissões de rádio e/ou 
televisão, utilizando e/ou operando os meios e tecnologias disponíveis. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Locutor / 
Apresentador 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado de apresentação, narração, locução de continuidade e de reportagem. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais relativos à condução de entrevistas e à sonorização de programas, apoiando-
se em textos elaborados a partir de elementos constantes do guião ou do som guia do programa em língua original. 
Pode, sob orientação, elaborar textos e fazer improvisos. 

Curso Tecnológico de 
Comunicação ou 12º ano 
(Curso Geral de línguas e 
Literaturas). 
Formação profissional 
adequada. 

Locutor / 
Apresentador 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico de apresentação e condução de espectáculos ou programas. 
Possui conhecimentos técnicos para a elaboração dos elementos de apoio à condução dos programas ou para a 
utilização de improvisos. 
Possui autonomia para elaborar textos e fazer improvisos. 

Curso Tecnológico de 
Comunicação ou 12º ano 
(Curso Geral de línguas e 
Literaturas) e/ou formação 
superior em Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente. 

Locutor / 
Apresentador 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico no âmbito da apresentação e locução de eventos/programas importantes para a Empresa. 
Possui domínio de conhecimentos inerentes às técnicas de apresentação e locução de programas e no assegurar das 
tarefas de interacção com entidades externas no âmbito da produção. 
Deve colaborar na optimização dos processos de produção. 
Pode assumir a chefia de grupos e coordenação dos meios disponíveis. 

Formação superior em 
Ciências da Comunicação 
ou formação superior 
equivalente. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Promoção de Programas 
Área de 
Conhecimento: 

Produção de 
Programas 

Âmbito Funcional: 

Concebe, elabora e apresenta propostas de promoção de programas. 

Organiza e coordena os meios necessários à concretização dos projectos de 
promoção. 

Controla os níveis técnicos dos sinais de vídeo e áudio e assegura a sua 
harmonização estética. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de 
Promoção de 

Programas 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho técnico com componente criativa, segundo uma linha editorial definida superiormente, de pesquisa, 
planeamento, organização e coordenação de meios humanos, materiais e técnicos, de suporte à promoção de 
programas. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais de produção e realização que lhe permitem assegurar as operações artísticas 
e técnicas envolvidas na execução dos programas de promoções. 

12º ano (Curso Geral de 
Artes do Espectáculo) ou 
Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media. Formação 
profissional na área da 
publicidade.  

Técnico de 
Promoção de 

Programas 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Executa trabalho técnico, com forte componente criativa, consubstanciado na definição da forma e conteúdo das 
promoções dos programas. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais que lhe permitem conceber e coordenar o trabalho dos vários elementos 
envolvidos na realização, de acordo com as características do produto e do público-alvo do programa a promover. 

Formação superior em 
Cinema, Televisão e 
Cinema Publicitário ou 
formação superior 
equivalente. Formação 
profissional na área da 
publicidade. 

Técnico de 
Promoção de 

Programas 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Executa trabalho técnico e criativo envolvendo a execução de spots de divulgação e promoção dos programas e 
serviços da Empresa.  
Possui conhecimentos técnicos para a concepção, coordenação e supervisão de promoções de grande projecção para 
a Empresa. 

Formação superior em 
Cinema, Televisão e 
Cinema Publicitário ou 
formação superior 
equivalente. Formação 
profissional na área da 
publicidade. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Sonorizador 
Área de 
Conhecimento: 

Produção de 
Programas 

Âmbito Funcional: 

Concebe e assegura a ilustração sonora de textos e programas. 

Assegura a harmonização técnica e estética dos conteúdos sonoros. 

Utiliza os meios e tecnologias disponíveis. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Sonorizador 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho técnico com componente criativa com o objectivo de proceder à ilustração sonora de textos e/ou 
programas, procurando interpretar e transmitir a orientação estética do realizador, produtor ou jornalista. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para seleccionar composições musicais e seleccionar e criar outros efeitos 
sonoros. 
Pode proceder à captação no exterior de sons ou ruídos, para posterior utilização. 
Aplica conhecimentos técnicos na montagem dos programas, com recurso aos sistemas técnicos disponíveis, 
nomeadamente, sistemas de edição de áudio digital assistidos por computador. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). 
Conhecimento de 
aplicações informáticas 
adequadas. Formação 
profissional adequada. 

Sonorizador 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza um trabalho criativo de pesquisa, planeamento e concepção de ilustrações sonoras. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos que lhe permitem exercer com autonomia as suas tarefas de concepção e 
montagem de acordo com a orientação global do programa. 
Pode assumir a coordenação de equipas e dos meios técnicos disponíveis, designadamente técnicas multimédia de 
edição de áudio digital assistidas por computador. 

Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo). 
Conhecimento de 
aplicações informáticas 
adequadas. Formação 
profissional adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico de Gestão de Emissão 
Área de 
Conhecimento: 

Produção de 
Programas 

Âmbito Funcional: 

Opera diferentes tecnologias e sistemas audiovisuais. 

Estuda e planeia os alinhamentos finais da emissão de acordo com os mapas 
diários de programação e é o responsável pela condução das emissões. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Técnico de Gestão 
de Emissão 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho variado, segundo planos, para assegurar a operação de todos os equipamentos inerentes à régie de 
emissão, cumprindo os alinhamentos e dando forma final às emissões, garantindo-lhes coerência e continuidade, de 
acordo com as normas técnicas e de programação. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para tomar as medidas operacionais adequadas perante alterações ou 
anomalias, face nomeadamente a uma listagem de promoções e acertos, assegurando, desta forma, a condução da 
emissão. 
Procede à transferência de fluxos de conteúdos entre servidores na aquisição, registo, arquivo e reprodução de 
informação. 
Elabora relatórios técnicos. 

Cursos Profissionais de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo – preferencial). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Gestão 
de Emissão 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico de planeamento e controlo de qualidade das actividades operacionais de todos os canais.  
Gere os espaços de memória em servidor. 
Possui conhecimentos específicos para proceder à identificação e análise de anomalias, bem como apresentar 
soluções e sugestões para melhorar o desempenho funcional da régie de emissão. 
Na régie de uma só emissão é o responsável pelo planeamento, elaboração e execução de tarefas de elevada 
responsabilidade, podendo, nomeadamente, tomar as medidas adequadas por forma a assegurar as estratégias 
próprias definidas para a emissão. 
Pode coordenar equipas de trabalho por delegação de competências. 

Cursos Profissionais de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo – preferencial). 
Formação profissional 
adequada. 

Técnico de Gestão 
de Emissão 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico consubstanciado na definição das prioridades e fluxos de trabalho mediante necessidades de 
emissão com recurso a optimização dos meios existentes. 
É responsável pelo planeamento e execução de tarefas de elevada responsabilidade, por delegação de competências. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos para, em conformidade com as linhas orientadoras traçadas pela Direcção 
de Programas, tomar as medidas adequadas perante alterações e anomalias, assegurando as estratégias próprias 
definidas para cada uma das Emissões. 
Coordena toda a actividade técnico-operacional inerente ao bom funcionamento do Centro de Produção de Emissão. 
Coordena equipas de trabalho. 

Cursos Profissionais de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media ou 12º ano 
(Curso Geral de Artes do 
Espectáculo – preferencial). 
Formação profissional 
adequada. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Produtor 
Área de 
Conhecimento: 

Produção de 
Programas 

Âmbito Funcional: 

Planeia, organiza e coordena os meios necessários à produção de programas, 
sendo responsável pela gestão e controlo do orçamento do programa e/ou pela 
qualidade da produção. 

Pode apresentar propostas de programas de rádio e/ou televisão. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

ND4 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Produtor 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho técnico de planeamento, organização e coordenação de meios humanos, materiais, técnicos e 
financeiros necessários à produção de programas de rádio e/ou televisão. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais de gestão e de análise que lhe permitem alcançar os objectivos da produção 
e gerir os procedimentos necessários à implementação do processo produtivo nas fases de pré-produção, produção e 
pós-produção de programas.  
Colabora com Produtores de maior qualificação no desenvolvimento das condições necessárias à produção de 
programas. 

12º ano (Curso Geral de 
Artes do Espectáculo) ou 
Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media. 

Produtor 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico com vista à resolução de problemas complexos decorrentes da produção de programas. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos que lhe permitem planear e acompanhar todo o processo da produção de 
programas de maior complexidade, gerindo e controlando os recursos humanos, técnicos e financeiros necessários à 
sua concretização. 

Formação superior em 
Produção ou formação 
superior equivalente. 

Produtor 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza um trabalho especializado de coordenação e gestão de equipas de produção, controlando a formatação dos 
programas e gestão dos diferentes recursos técnicos e financeiros. 
Possui um domínio de conhecimentos para assegurar a produção de eventos de maior complexidade e projecção para 
a Empresa. 
Colabora na optimização dos processos de trabalho e assegura as tarefas de ligação com diferentes entidades no 
âmbito da produção/realização. 

Formação superior em 
Produção ou Mestrado em 
Ciências da Comunicação 
ou formação superior 
equivalente. 

Produtor 
Nível de 

Desenvolvimento IV 

Realiza um trabalho especializado e complexo consubstanciado na coordenação de equipas de produção/realização e 
na gestão dos recursos técnicos e financeiros. 
Possui conhecimentos técnicos avançados para o desenvolvimento e implementação de projectos especiais na área da 
produção/realização de grande projecção para a Empresa. 

Formação superior em 
Produção ou Mestrado em 
Ciências da Comunicação 
ou formação superior 
equivalente. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Realizador 
Área de 
Conhecimento: 

Produção de 
Programas 

Âmbito Funcional: 
Concebe, elabora e apresenta propostas de programas de rádio e/ou televisão. 

Dirige e coordena os trabalhos necessários à concretização dos programas e/ou 
é o responsável pela qualidade da realização. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

ND4 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Realizador 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Executa trabalho técnico e criativo consubstanciado na definição da forma e conteúdo dos projectos de programas 
através da elaboração de um guião técnico. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais que lhe permitem fazer a adaptação e tratamento dos conteúdos a transmitir, 
e apresentar programas e/ou acções especiais. 
Coordena o trabalho da equipa assegurando integralmente a execução das operações artísticas e técnicas envolvidas, 
utilizando os meios e tecnologias disponíveis. 
Colabora com Realizadores de maior qualificação no desenvolvimento das condições necessárias à realização dos 
programas. 

12º ano (Curso Geral de 
Artes do Espectáculo) ou 
Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media. 

Realizador 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Executa trabalho técnico e criativo com vista à resolução de problemas complexos decorrentes da realização dos 
programas.  
Possui conhecimentos técnicos para a coordenar e supervisionar a realização dos programas nas diferentes fases da 
sua implementação. 
Assegura o controlo e coordenação dos recursos técnicos e humanos envolvidos no processo de realização. 

Formação superior em 
Cinema, Televisão e 
Cinema Publicitário ou 
formação superior 
equivalente. 

Realizador 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho especializado no âmbito da realização de projectos de maior complexidade e é responsável pela 
gestão das equipas no processo produtivo. 
Possui um domínio de conhecimentos que lhe permite assegurar a realização de eventos de maior projecção para a 
Empresa. 
Colabora na optimização dos processos de trabalho e assegura as tarefas de ligação com diferentes entidades no 
âmbito da produção/realização. 

Formação superior em 
Cinema, Televisão e 
Cinema Publicitário ou 
Mestrado em Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente. 

Realizador 
Nível de 

Desenvolvimento IV 

Realiza trabalho especializado e complexo consubstanciado na realização de projectos/eventos de elevada 
complexidade e grande projecção para a Empresa. 
Possui conhecimentos técnicos avançados para o desenvolvimento e implementação de projectos especiais na área da 
produção/realização. 

Formação superior em 
Cinema, Televisão e 
Cinema Publicitário ou 
Mestrado em Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Jornalista – Repórter 
Área de 
Conhecimento: 

Jornalismo 

Âmbito Funcional: 
Pesquisa, recolhe, selecciona e trata informação sobre factos e acontecimentos. 

É o jornalista que faz do “discurso visual” o seu principal instrumento de 
trabalho. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

ND4 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Jornalista– Repórter 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho técnico de selecção e captação de imagens e sons, de factos e/ou acontecimentos relevantes. 
Possui conhecimentos técnicos-funcionais para o manuseamento de equipamento, fazendo a cobertura de reportagens 
jornalísticas através de uma câmara, ilustrando a notícia com imagens, podendo, designadamente, editar e enviar as 
imagens em directo ou em diferido para a redacção, via videofone ou outro meio que tenha à disposição. 
Por norma, trabalha em equipa com outro jornalista. 

12º ano e/ou Curso 
Profissional de Jornalismo 
e/ou Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media. 
Formação profissional 
adequada. Carteira 
Profissional de Jornalista. 

Jornalista– Repórter 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico, envolvendo a resolução de problemas complexos no tratamento de matérias informativas. 
Possui conhecimentos técnicos para em circunstâncias excepcionais, trabalhando autonomamente, elaborar a notícia, 
captar, editar e fazer o seu envio para a redacção. 
Possui bons conhecimentos sobre assuntos da actualidade de forma a poder dar o adequado enfoque ao trabalho que 
realiza. 

12º ano e/ou Curso 
Profissional de Jornalismo 
e/ou Curso Profissional de 
Audiovisuais e Produção 
dos Media. 
Formação profissional 
adequada. Carteira 
Profissional de Jornalista. 

Jornalista– Repórter 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho especializado consubstanciado na investigação e desenvolvimento de temas para reportagem e na 
planificação e tratamento de matérias informativas. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos que lhe permitem assegurar a cobertura de acontecimentos particularmente 
sensíveis, nacionais e internacionais, de natureza política, económica, social, cultural, etc. 
Elabora pequenas entrevistas e directos (duplex). 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Formação superior em 
Jornalismo e/ou Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente. 
Carteira Profissional de 
Jornalista. 

Jornalista– Repórter 
Nível de 

Desenvolvimento IV 

Realiza trabalho especializado consubstanciado na direcção, execução e apresentação de reportagens, assegurando, 
nomeadamente, as ligações com os sectores operacionais envolvidos nas emissões. 
Possui conhecimentos técnicos avançados que lhe permitem proceder ao tratamento de informação de uma 
determinada área especializada ou redigir crónicas ou documentários. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Jornalismo e/ou Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente. 
Carteira Profissional de 
Jornalista. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Jornalista - Redactor 
Área de 
Conhecimento: 

Jornalismo 

Âmbito Funcional: 

Pesquisa, recolhe, selecciona e trata informação sobre factos, acontecimentos e 
conhecimentos, dando-lhes forma objectiva, com vista à sua divulgação. 
É o responsável pela concepção e elaboração de notícias e comentários, 
planificação e direcção de reportagens e entrevistas, nos aspectos editoriais e 
redactoriais de conteúdo e de forma. 
Efectua a apresentação de blocos e/ou programas de carácter informativo. 
Pode efectuar a edição do próprio material informativo, utilizando de forma 
autónoma os meios e tecnologias disponíveis. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

ND4 

ND5 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Jornalista - Redactor 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho técnico, segundo metodologias definidas, com o objectivo de obter e tratar matérias informativas, 
podendo proceder à apresentação de pequeno blocos informativos de menor responsabilidade. 
Possui conhecimentos técnicos para a recolha, selecção e tratamento de informação através de observação directa, 
entrevista, inquérito ou outros meios. 
Regista os factos observados e elabora notícias e reportagens sobre os mesmos dando-lhes a forma adequada ao 
meio de rádio e/ou televisão. 

Formação superior em 
Jornalismo e/ou Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente. 
Formação profissional 
adequada. Carteira 
Profissional de Jornalista. 

Jornalista - Redactor 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico numa ou várias áreas específicas de conhecimento, envolvendo a resolução de problemas 
complexos no âmbito da pesquisa de fontes, selecção e tratamento informativo. 
Pode efectuar a apresentação de blocos informativos de pequena complexidade. 
Possui conhecimentos técnicos para a investigação aprofundada de temas para reportagem, debate, documentário, 
entrevista ou qualquer tipo de programa de informação, através de fontes, instituições ou experts, com vista à 
realização de trabalhos jornalísticos mais elaborados. 
Elabora dossiers temáticos e propõe temas. 

Formação superior em 
Jornalismo e/ou Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente. 
Formação profissional 
adequada. Carteira 
Profissional de Jornalista. 

Jornalista - Redactor 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho especializado consubstanciado no desempenho de qualquer tarefa no domínio de informação. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos para o desenvolvimento e apresentação de programas informativos, mesas 
redondas e moderação de debates sobre temas particularmente sensíveis, nacionais ou internacionais, de natureza 
política, económica, social, cultural, etc. 
Pode dedicar-se ao tratamento de informação de uma determinada área especializada ou redigir crónicas ou 
documentários. 
Pode coordenar equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Jornalismo e/ou Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente. 
Formação profissional 
adequada. Carteira 
Profissional de Jornalista. 
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Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Jornalista - Redactor 
Nível de 

Desenvolvimento IV 

Realiza trabalho especializado consubstanciado na direcção, execução e apresentação de programas de informação, 
assegurando, nomeadamente, as ligações com os sectores operacionais envolvidos nas emissões. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos para definição do conteúdo de programas informativos, a nível de imagem, 
texto e forma de apresentação. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Jornalismo e/ou Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente e/ou 
Mestrado em Comunicação 
e Jornalismo. 
Carteira Profissional de 
Jornalista. 

Jornalista - Redactor 
Nível de 

Desenvolvimento V 

Realiza trabalho especializado e complexo consubstanciado na planificação, gestão e apresentação de programas de 
informação. 
Possui conhecimentos técnicos avançados para o desenvolvimento e implementação de projectos especiais na área de 
informação de grande projecção para a Empresa. 
Pode coordenar equipas das diversas áreas de informação 

Formação superior em 
Jornalismo e/ou Ciências da 
Comunicação ou formação 
superior equivalente e/ou 
Mestrado em Comunicação 
e Jornalismo. 
Carteira Profissional de 
Jornalista. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Assistente de Documentalista 
Área de 
Conhecimento: 

Documentação e 
Arquivo 

Âmbito Funcional: 
Executa tarefas de apoio relativas à documentação e arquivo dos suportes de 
registo de documentos escritos e audiovisuais. 

Executa tarefas de índole administrativa. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Assistente de 
Documentalista 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a normas ou métodos, consubstanciado na identificação, conferência, registo, 
transporte e arquivo de documentos escritos e audiovisuais. 
Aplica conhecimentos simples na arrumação, movimentação, etiquetagem e no apoio à conservação dos respectivos 
arquivos ou ficheiros. 
Sob orientação dá resposta às solicitações internas e externas. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e formação 
profissional adequada. 

Assistente de 
Documentalista 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho diversificado, sujeito a planos estabelecidos, consubstanciado no controlo, quer físico quer 
informático, da movimentação dos documentos escritos e audiovisuais. 
Aplica conhecimentos específicos no apoio técnico à documentação e colabora na elaboração dos registos 
informáticos das bases de dados respectivas, efectuando nomeadamente a recepção, registo, catalogação e devolução 
dos suportes de documentos oriundos do interior e exterior da Empresa. 
Dá resposta às solicitações internas e externas. 

Curso Tecnológico de 
Administração ou Curso 
Profissional de Secretariado 
e Trabalhos Administrativos 
ou 12º ano. 
Conhecimentos de 
informática na óptica do 
utilizador. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Documentalista 
Área de 
Conhecimento: 

Documentação e 
Arquivo 

Âmbito Funcional: 

Procede à avaliação, selecção, classificação, descrição e indexação de 
documentos audiovisuais e escritos no âmbito das Ciências Documentais e em 
conformidade com as Normas Arquivísticas Internacionais.  

Assegura a conservação e a eficiente reutilização dos documentos. 

Utiliza os meios e tecnologias disponíveis. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Documentalista 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho diversificado, na área de documentação e arquivo, sujeito a normas ou métodos, assegurando, 
nomeadamente, a organização, tratamento e divulgação de todo o tipo de documentos. 
Aplica conhecimentos específicos na classificação e conservação dos respectivos arquivos ou ficheiros e na 
elaboração de registos informáticos nas bases de dados respectivas. 
Tem autonomia para dar resposta às solicitações internas e externas. 

Curso Profissional de 
Biblioteconomia, Arquivo e 
Documentação ou curso 
equivalente. 
Formação profissional 
adequada. 

Documentalista 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico, com autonomia, sujeito a planos estabelecidos, consubstanciado na elaboração de sínteses, 
descrições cronológicas, visionamentos e alinhamentos cronológicos, biografias e dossiers temáticos, com recurso à 
informação e tecnologias disponíveis.  
Possui conhecimentos técnico-funcionais para a pesquisa, eliminação, difusão e restituição de todo o tipo de 
documentos solicitados pelo utilizador. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Formação superior e curso 
de especialização em 
Ciências Documentais. 

Documentalista 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico consubstanciado na definição e elaboração de critérios de avaliação, de selecção e de 
eliminação de documentos, que permitam constituir e organizar fundos, conservá-los e torná-los acessíveis, mantendo-
os actualizados. 
Pode gerir a informação, criando e explorando os instrumentos de acesso, distribuição e partilha de recursos 
informativos. 
Possui conhecimentos técnico que lhe permitem definir e controlar a aplicação dos métodos e técnicas de 
armazenagem, protecção, conservação e restauro dos suportes documentais. 
Analisa e interpreta as necessidades actuais e potenciais dos utilizadores com o objectivo de promover a qualidade da 
informação. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior e curso 
de especialização em 
Ciências Documentais. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Técnico Administrativo 
Área de 
Conhecimento: 

Administrativa e 
Similares 

Âmbito Funcional: 
Executa funções de natureza administrativa, assegurando o registo, 
planeamento e tratamento de informação, utilizando os meios e tecnologias 
disponíveis. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

ND4 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 

Conhecimentos 

Técnico 
Administrativo 

Nível de 
Desenvolvimento I 

Realiza trabalho semi-rotineiro de natureza administrativa, sujeito a normas e métodos, no âmbito da área a que se 
encontra adstrito. 
Aplica conhecimentos simples para assegurar o tratamento de documentos, o atendimento de entidades externas/ 
internas e/ou assegurar a agenda de trabalho dos superiores hierárquicos e/ou efectuar operações inerentes ao 
movimento de caixa, nomeadamente pagamentos e recebimentos. 

Curso Tecnológico de 
Administração ou Curso 
Profissional de Secretariado e 
Trabalhos Administrativos ou 
12º ano. Conhecimentos de 
informática na óptica do 
utilizador. 

Técnico 
Administrativo 

Nível de 
Desenvolvimento II 

Realiza trabalho diversificado de natureza técnico-administrativa, sujeito a planos estabelecidos, no âmbito da área a 
que se encontra adstrito.  
Possui conhecimentos específicos para efectuar a pesquisa, análise e tratamento de informação, a elaboração de 
documentos, o relacionamento com entidades externas/internas e/ou a gestão de tesouraria e/ou a tradução de 
documentos. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Curso Tecnológico de 
Administração ou Curso 
Profissional de Secretariado e 
Trabalhos Administrativos ou 
12º ano (Curso Geral de 
Ciências Sócio-Económicas ou 
Línguas e Literaturas). 
Conhecimentos de informática 
na óptica do utilizador. 

Técnico 
Administrativo 

Nível de 
Desenvolvimento III 

Realiza trabalho técnico e variado orientado para a organização de métodos administrativos, podendo também realizar 
acções de divulgação e promoção de imagem da Empresa. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para a implementação de circuitos administrativos e funcionais, com vista ao 
aumento de produtividade. 
Pode coordenar equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Secretariado/Administração/ 
Relações Públicas. Bons 
conhecimentos de informática 
na óptica do utilizador. 

Técnico 
Administrativo 

Nível de 
Desenvolvimento IV 

Realiza trabalho técnico consubstanciado na supervisão e planeamento de métodos e circuitos administrativos e no 
planeamento da afectação de meios. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para o estudo e concepção de circuitos administrativos e funcionais, com 
vista ao aumento de produtividade. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior em 
Secretariado/Administração/ 
Relações Públicas. Bons 
conhecimentos de informática 
na óptica do utilizador. 
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Função Tipo / 
Categoria 

Especialista 
Área de 
Conhecimento: 

Especialista  

Âmbito Funcional: 
Executa tarefas da sua área de conhecimento ou actividade da Empresa, 
incluindo as que exigem elevado grau de especialização ou preparação 
específica. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

ND4 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Especialista 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho técnico, sujeito a planos, consubstanciado na execução de actividades da sua área de actuação, 
incluindo tarefas que impõem elevado grau de especialização. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais para colaborar no desenvolvimento de trabalhos específicos, dentro de uma 
das áreas de actividade da Empresa. 
Pode coordenar a actividade de trabalhadores de menor qualificação. 

Formação superior (relativo 
à sua área de actuação). 
Assinalável currículo com  
5 ou mais anos de 
experiência na sua área de 
actuação. 

Especialista 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico e variado consubstanciado no desempenho de funções de colaboração em projectos na sua 
área de actuação. 
Possui conhecimentos técnicos para efectuar o desenvolvimento de trabalhos específicos. 
Pode coordenar equipas de trabalho. 
 

Formação superior (relativo 
à sua área de actuação). 
Assinalável currículo com 
10 ou mais anos de 
experiência na sua área de 
actuação. 

Especialista 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza trabalho especializado consubstanciado no estudo e desenho de projectos específicos na sua área de 
actuação. 
Possui conhecimentos técnicos avançados para elaborar o planeamento e efectuar a coordenação de planos de 
implementação de projectos. 
Pode coordenar equipas de trabalho envolvendo a respectiva coordenação de meios. 

Formação superior e/ou 
Pós-graduação (relativa à 
sua área de actuação). 
Assinalável currículo com 
15 ou mais anos de 
experiência na sua área de 
actuação. 

Especialista 
Nível de 

Desenvolvimento IV 

Realiza trabalho especializado consubstanciado no estudo e desenvolvimento de projectos de natureza estratégica ou 
de elevada complexidade orientados para a consecução dos objectivos da Empresa. 
Possui um elevado domínio de conhecimentos para o planeamento e implementação de projectos e normas técnicas. 
Pode coordenar equipas de projectos.  

Formação superior e/ou 
Pós-graduação (relativa à 
sua área de actuação). 
Assinalável currículo com 
15 ou mais anos de 
experiência na sua área de 
actuação. 

 



 

 83

 
Função Tipo / 
Categoria 

Quadro 
Área de 
Conhecimento: 

Gestão 

Âmbito Funcional: 

Orienta as actividades de gestão com recurso à sua preparação científica ou 
tecnológica a que corresponde a sua formação ou experiencia profissional. 

Pode dedicar-se a tarefas de planeamento, organização e/ou coordenação 
numa área de actividade. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Quadro 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza trabalho técnico consubstanciado na participação de actividades específicas do seu sector. 
Possui conhecimentos técnico-funcionais inerentes a um determinado domínio de conhecimento científico-tecnológico. 

Formação superior (relativa 
à sua área de actuação). 

Quadro 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza trabalho técnico e variado consubstanciado na análise, selecção e implementação de soluções/metodologias 
com vista à realização das actividades definidas. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos que lhe permitem elaborar com iniciativa e autonomia análises, pareceres e 
relatórios. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior (relativa 
à sua área de actuação). 

Quadro 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza um trabalho especializado e complexo consubstanciado no planeamento e coordenação de actividades/ 
projectos. 
Possui domínio de conhecimentos técnicos avançados que lhe permitem conceber novas soluções e abordagens com 
vista à concretização dos objectivos definidos para a área. 
Pode coordenar equipas e projectos, abrangendo a respectiva coordenação de meios humanos e técnicos. 

Formação superior e/ou 
Pós-graduação (relativa à 
sua área de actuação). 
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Função Tipo / 
Categoria 

Quadro Superior 
Área de 
Conhecimento: 

Gestão 

Âmbito Funcional: 

Estuda, analisa e realiza projectos de índole estratégica com elevado grau de 
complexidade. 

Orienta actividades de gestão com relevância estratégica com recurso à sua 
preparação científica ou tecnológica a que corresponde a sua licenciatura/ 
formação superior. 

Níveis de 
Desenvolvimento: 

ND1 

ND2 

ND3 

 

Nível de 
Desenvolvimento 

Descrição 
Formação e 
Conhecimentos 

Quadro Superior 
Nível de 

Desenvolvimento I 

Realiza um trabalho orientado para a consecução de políticas da sua área, envolvendo a realização de actividades de 
gestão ou de direcção, e/ou assessoria ou consultadoria para apoiar o processo de tomada de decisão. 
Possui conhecimentos avançados que lhe permitem planear, definir e desenvolver estudos, pareceres e relatórios de 
carácter estratégico. 
Pode coordenar meios técnicos e equipas de trabalho. 

Formação superior na área 
de actividade 
complementada com curso 
de pós-graduação. 

Quadro Superior 
Nível de 

Desenvolvimento II 

Realiza um trabalho orientado para a consecução da estratégia da Empresa para apoiar o processo de tomada de 
decisão. 
Possui conhecimentos avançados que lhe permitem elaborar propostas de carácter estratégico com vista à 
concretização dos objectivos definidos para a Empresa. 
Pode gerir os meios da sua área e definir, acompanhar e controlar o respectivo orçamento. 
Promove a imagem da Empresa e pode representá-lo quando solicitado. 

Formação superior na área 
de actividade 
complementada com curso 
de pós-graduação. 

Quadro Superior 
Nível de 

Desenvolvimento III 

Realiza um trabalho orientado para a consecução da estratégia de médio e longo prazo, com vista a orientar a 
actividade da Empresa. 
Possui um elevado domínio de conhecimentos de uma área de negócio ou instrumental ou de suporte que lhe permite 
prestar aconselhamento ao Conselho de Administração nos processos de tomada de decisão. 
Pode assegurar a representatividade e a gestão de empresas do Grupo ou do próprio Grupo. 

Formação superior na área 
de actividade 
complementada com 
mestrado e/ou MBA. 

 


